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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TJ-ADM-2022/64524

CONTRATO Nº 14/23-AQ 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE FORNECI-
MENTO QUE ENTRE SI, CELEBRAM O ESTA-
DO DA BAHIA, ATRAVÉS DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E DATEN
TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O  ESTADO  DA  BAHIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
13.937.032/0001-60,  por  intermédio  do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão  do  Poder
Judiciário,  inscrito  no CNPJ/MF sob nº  13.100.722/0001-60,  com sede e  foro  nesta cidade do
Salvador,  Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560,  Centro Administrativo da Bahia – CAB,
representado  pelo  seu  Presidente,  DES.  NILSON  SOARES  CASTELO  BRANCO, adiante
denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  do  outro  lado, DATEN  TECNOLOGIA LTDA ,
inscrita no CNPJ sob nº 04.602.789/0001-01, situada Rodovia Ilhéus-Uruçuca Rodovia BA 262, KM
3,5, Sentido Uruçuca, Bairro: Distrito Industrial de Ilhéus – Iguape  Ilhéus/BA, doravante designada
simplesmente CONTRATADA, representada por JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito
no CPF/MF sob nº  240.115.505-82,  resolvem,  tendo em vista o constante  do  PA nº  TJ-ADM-
2022/64524, relativo ao  Pregão Eletrônico nº 015/2023, que deu origem à  Ata de Registro de
Preços nº 005/2023,  cujo Id contratação PNCP 13100722000160-1-000002/2023, com arrimo nas
normas  pertinentes  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  demais  dispositivos  legais  aplicáveis,
ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se a  CONTRATADA a fornecer 3.400 (três mil e  quatrocentos)
conjuntos de computador, monitor de vídeo e acessórios com garantia integral de 60 (sessenta)
meses on-site para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA), tudo conforme condições e
especificações constantes do EDITAL, seus ANEXOS, especialmente o TERMO DE REFERÊNCIA
e PROPOSTA VENCEDORA, os quais passam a integrar, independentemente de transcrição, o
presente instrumento de modo indissociável, por todo o período de vigência deste contrato.

Parágrafo primeiro: É vedada a subcontratação total e/ou parcial do objeto, não se responsabili-
zando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido com terceiros.

DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA -  A execução do objeto do presente contrato será de forma indireta, por
empreitada de preço unitário.

Parágrafo Primeiro: O objeto será entregue em parcela única, no prazo de até 90 (noventa) dias
corridos, a contar da assinatura deste contrato, conforme estabelecido no item 3.2. do Anexo I –
Termo de Referência do Edital.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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CLÁUSULA TERCEIRA – Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Fornecer o objeto contratado pelos preços avençados, de acordo com os prazos fixados e
com as especificações constantes do Contrato, do Termo de Referência, do Edital e seus
Anexos, sem nenhum ônus extra para o CONTRATANTE.

b) Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá respon-
der pela fiel execução do contrato;

c) Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da Equipe  de Fiscalização  do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

d) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanha-
mento da execução dos serviços pela contratante;

e) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo repre-
sentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sem-
pre que considerar a medida necessária;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
g) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solu-
ção de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);

h) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) durante a execução do contra-
to; 

i) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC) sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em de-
corrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as ba-
ses de dados à Administração;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA -  Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, o
CONTRATANTE obriga-se ainda a:

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato para acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos contratos;

b) Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento e
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensio-
nado pela fiscalização com base na Avaliação de Resultado;

e)  Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, co-
municando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

f) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, co-
municando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

g) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-estabeleci-
dos em contrato;

h) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);

i) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC) por parte da contratada, com base em pesquisas de mer-
cado, quando aplicável; e 

j) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os diversos artefatos e produtos produzidos
em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplica-
ções, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração.
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DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA -  Os pagamentos  devidos  à  CONTRATADA serão  efetuados  através  de
ordem bancária ou crédito em conta-corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a
partir da apresentação da nota fiscal e certidões negativas abaixo, ao gestor/fiscal do contrato ou
seus substitutos:

1. de dívida ativa federal, estadual e municipal;
2. de débitos trabalhistas;
3. de regularidade do FGTS;
4. de falência e concordata.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal  correspondente à entrega
realizada, com base neste contrato, reservando-se o CONTRATANTE o direito de não atestá-la
para o pagamento se os dados constantes estiverem em desacordo com a proposta ou, ainda, se o
objeto fornecido não estiver em conformidade com as especificações apresentadas no Anexo I
Termo de Referência do Edital, ficando o pagamento suspenso até a regularização.

Parágrafo segundo: O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

Parágrafo terceiro: O atesto na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. Na
ausência do gestor, o atesto será dado por gestor substituto.

Parágrafo  quarto:  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

Parágrafo  quinto:  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo sexto: A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

Parágrafo sétimo:  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será  providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Parágrafo oitavo:  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal
quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o
recebimento de seus créditos.  

Parágrafo nono: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa. 
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Parágrafo  décimo:  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.  

Parágrafo  décimo  primeiro:  Em  havendo  alguma  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência
por parte da CONTRATADA.

Parágrafo  décimo  segundo:  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo
CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do ICTI, pro rata temporis.

Parágrafo décimo terceiro: Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação
da  respectiva  Nota  Fiscal  emitida  em  nome  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,
acompanhada da Fatura correspondente.

Parágrafo  décimo  quarto: O  prazo  referido  no  caput  desta  cláusula  será  interrompido  na
ocorrência de erros ou qualquer outra irregularidade na fatura apresentada, voltando o prazo de
pagamento a ser contabilizado, na íntegra, depois de efetuadas as devidas correções.

Parágrafo  décimo quinto: De  acordo  com o  constante  na  proposta  da  CONTRATADA,  nos
preços referidos no caput desta cláusula estão inclusos todas as despesas e os custos, impostos e
taxas de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre o fiel
cumprimento deste contrato.

Parágrafo  décimo  sexto:  A  CONTRATADA deverá  obedecer  às  disposições  quanto  à
obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do
ICMS Bahia, com as alterações contidas no Decreto Estadual nº10.666 de 03/08/2006.

DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA SEXTA - O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no item 3.2. do Anexo I
– Termo de Referência e conforme abaixo:

I. Termo de Recebimento Provisório

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do ato
da entrega, conforme item 3.2. do Anexo I – Termo de Referência, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b)  Os bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  inclusive  antes  do  recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo estipulado na tabela constante do item 3.2 do
Anexo I – Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

II. Termo de Recebimento Definitivo

a)  São  condições  para  o  Recebimento  Definitivo  a  constatação  de  que  todos  os  itens
verificados se encontram em boas condições, inteiramente coincidentes com as condições e
especificações  comprometidas  na  proposta  da  CONTRATADA,  e  a  comprovação,  pela
CONTRATADA, de que a garantia on-site de 60 (sessenta) meses foi devidamente emitida pelo
fabricante para todos e cada um dos equipamentos fornecidos.

b)  Caso seja identificado que o  objeto possui  vícios  aparentes ou redibitórios ou está em
desacordo  com  as  especificações  ou  a  proposta,  serão  interrompidos  os  prazos  de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.
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c) O Recebimento Definitivo dos equipamentos entregues não isentará à CONTRATADA da
responsabilidade sobre eventuais  incorreções posteriormente detectadas nos equipamentos
não testados na verificação por amostragem, bem como das penalidades aplicáveis no caso de
inexecução ou prestação deficiente dos serviços de suporte e atendimento em garantia.

d)  O prazo para recebimento definitivo poderá ser  excepcionalmente prorrogado,  de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

Parágrafo primeiro: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

DOS PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA – O contrato a ser firmado terá sua vigência contada da data de sua assinatu-
ra até a data do término da garantia dos bens, qual seja, de 60 (sessenta) meses.

Parágrafo primeiro: A divulgação do contrato e dos seus aditamentos no Portal Nacional de Com-
pras Públicas é condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados da sua assinatura.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos no prazo máximo de
90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do contrato respectivo, conforme estabeleci-
do no item 3.2 do Anexo I - Termo de Referência.

Parágrafo terceiro: A prorrogação do prazo de vigência, consoante previsão dos arts. 106 e 107 da
Lei Federal nº 14.133/21, deverá ser solicitada ainda no prazo de vigência do contrato, previamente
justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através
de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

Parágrafo quarto: Expirado o prazo de entrega do objeto, o contrato vigerá exclusivamente para os
efeitos disciplinadores da garantia, sanções e penalidades.

DO PREÇO

CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos bens efetivamente entre-
gues, os valores abaixo especificados: 

EMPRESA VENCEDORA: DATEN TECNOLOGIA LTDA
CNPJ:04.602.789/0001-01

LOTE ÚNICO

Item
Objeto/Descrição Unida

de
Quant

.
Valor

Unitário 
Valor 
Total

Único Conjunto  de  computador,  monitor  de
vídeo  e  acessórios  atendendo  as
especificações  mínimas  definidas  no
Anexo III do Edital, com garantia integral
de  60  (sessenta)  meses,  on-site,  em
toda e qualquer comarca ou distrito do
Poder Judiciário do Estado da Bahia.
Marca e modelo do computador: DATEN
/ DC5A-U
Marca e modelo da placa-mãe: DATEN /
DA5UP
Marca e modelo do processador: AMD /
RYZEN 3 PRO 4355GE

Un. 3.400

R$ 3.500,00

R$ 11.900.000,00
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Marca e modelo da memória: DATEN /
16G4N32
Marca  e  modelo  do  disco:  DATEN  /
DS2000 (256GB)
Marca  e  modelo  do  monitor:  AOC  /
22P2ES

Valor Global R$ 11.900.000,00  

Parágrafo primeiro: Este contrato tem o valor global de R$ 11.900.000,00 (onze milhões e nove-
centos mil reais). 

Parágrafo segundo:  Nos preços contratados estão incluídos todas e quaisquer despesas neces-
sárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, encargos e contribui-
ções sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes.

DA GARANTIA CONTRATUAL

CLÁUSULA NONA – Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 da Lei Federal
nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual.

Parágrafo primeiro: A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato, acrescido de mais 03
(três) meses do término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

a) A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 dias
corridos após a assinatura do contrato;
b) No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, em no máximo 01 (um) mês,
contado a partir da homologação do vencedor, sendo esta apresentação necessariamente ante-
rior à assinatura do contrato.

Parágrafo segundo: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada por banco indicado, com correção
monetária, em favor da CONTRATANTE. O cálculo da atualização monetária do valor caucionado
em dinheiro será feito aplicando-se o índice mais vantajoso para a Administração entre a data de
retenção da caução e da devolução do seu valor.

Parágrafo  terceiro:  A  garantia  assegurará  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela
CONTRATADA.

Parágrafo quarto: Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os
eventos indicados nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo terceiro.

Parágrafo quinto: O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos
do edital e das cláusulas contratuais.

Parágrafo sexto: O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado  pelo  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia  com o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou aplicar
sanções à CONTRATADA.

Parágrafo sétimo: A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
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a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados
pela Administração, efetivamente comprovados;
d)  atos  ilícitos  dolosos  praticados  por  servidores  da  Administração,  efetivamente
comprovados.

Parágrafo oitavo: Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas
alíneas c e d do parágrafo acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado
pela CONTRATANTE.

Parágrafo nono:  Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade
que não as previstas no parágrafo sétimo deste Contrato.

Parágrafo décimo: Será considerada extinta a garantia:

a)  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato;
b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência contratual, caso a CONTRATANTE
não comunique a ocorrência de sinistros.

Parágrafo décimo primeiro:  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Parágrafo décimo segundo:  A garantia será obrigatoriamente revista e complementada quando
houver  redução  da  sua  representatividade  percentual  por  variação  econômica  do  contrato  ou
descontos de valores devidos à CONTRATANTE, a exemplo de multas, quando for o caso.

Parágrafo décimo terceiro: A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento
definitivo do objeto do contrato ou da comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas
e previdenciárias dos recursos humanos envolvidos na prestação de serviços, inclusive garantidas
eventuais  demandas judiciais  decorrentes da presente  contratação,  nos  termos do Instrumento
Contratual,  e  quando  em  dinheiro,  atualizada  monetariamente,  deduzidos  eventuais  valores
devidos à CONTRATANTE.

Parágrafo décimo quarto:  No caso de alteração do valor  do contrato,  ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Parágrafo décimo quinto: O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do
Contrato. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para
compensação  de  prejuízo  causado,  no  decorrer  da  execução  contratual,  por  conduta  da
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada.

Parágrafo décimo sexto: A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais
e multas impostas, independentemente de outras cominações legais.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, mediante notificação, comprova
de recebimento.
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Parágrafo  primeiro  -  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

b.1) Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo segundo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

Parágrafo terceiro: Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo  quarto:  Quando  a  extinção  decorrer  de  culpa  exclusiva  da  Administração,  a
CONTRATADA será ressarcida pelos  prejuízos regularmente  comprovados que houver  sofrido,
tendo ainda direito a:

a) devolução da garantia, caso tenha sido exigida;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo quinto: O contrato  poderá  ser  extinto  por  acordo entre  as  partes,  desde que  haja
interesse  da  CONTRATANTE conforme  o  disposto  no  inciso  II,  art.  138,  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Parágrafo  sexto: A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Parágrafo sétimo:  O contrato  poderá  ser  extinto  caso se constate  que  o  contratado  mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,  companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA DOS PRODUTOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  A assistência técnica/garantia deverá observar as seguintes
referências, de acordo com o item 3.5. do Anexo I do Edital:

a) Todos os equipamentos fornecidos deverão ser cobertos por uma garantia integral de 60
(sessenta) meses, contados a partir  do recebimento definitivo,  incluindo todo e qualquer
serviço e a reposição de toda e qualquer peça ou componentes necessários à operação
normal dos equipamentos. Entende-se por “garantia integral” a cobertura de todo e qualquer
defeito, avaria, desgaste ou disfunção ocorrido nos equipamentos, independentemente de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ser ou não decorrente de falha na fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação
de  uso  incorreto  somente  será  admitida  após  reconhecimento  pelo  CONTRATANTE
mediante relatório circunstanciado.

b) Os locais e horários para prestação do serviço de assistência técnica estão descritos no
item 3.4. do Anexo I do Edital 

c) Para  comprovar  a  disponibilidade  da  garantia,  a  CONTRATADA  deverá  informar  a
denominação, código ou part number que identifique o pacote de garantia a ser anexado ao
fornecimento do equipamento,  acompanhado da descrição das condições nele contidas,
comprovadas com documentação oficial do fabricante.

d) A  assistência  técnica  em  garantia  será  prestada,  obrigatoriamente,  pelo  fabricante  dos
equipamentos  ou  empresa  prestadora  de  serviços  de  assistência  técnica  devidamente
credenciada por ele. Toda substituição de componentes, seja ela total ou parcial, deverá ser
feita por técnico especializado, ficando o novo equipamento ou componente em perfeitas
condições de uso.

e) Caso, durante o atendimento em garantia,  sejam utilizados componentes de marca e/ou
modelo diferentes dos substituídos, essa substituição deverá ficar documentada em anexo
ao relatório de atendimento e ser aprovada pelo CONTRATANTE, atendendo às seguintes
condições:
o Comprovação  de  que  os  componentes  substitutos  são  iguais  ou  superiores  aos

substituídos.
o Comprovação  de  que  a  substituição  desses  componentes  não  compromete  a

funcionalidade da imagem de disco originalmente definida.
o Caso  a  substituição  dos  componentes  exija  a  utilização  de  drivers  específicos,  a

CONTRATADA incumbir-se-á de customizar a imagem de disco gerando, a partir dessa
nova imagem, novas cópias de restauração. Visando evitar dúvidas dos técnicos, essas
cópias deverão ser claramente identificadas e vinculadas aos modelos e/ou números de
série dos equipamentos aos quais correspondam.

f) Toda vez que for realizada uma solicitação de assistência técnica deverá ser gerado um
número de chamado para acompanhamento pelo CONTRATANTE.

g) O acompanhamento dos chamados deverá ser centralizado, constando data, hora e número
de série do equipamento a ser atendido.

h) Para acompanhamento dos chamados técnicos (abertura, primeiro atendimento, solução de
contorno, solução definitiva etc.),  deverá ser disponibilizado sistema de informação web-
based (via Internet) acessível ao CONTRATANTE.

i) A CONTRATADA, quando demandada, deverá fornecer relatórios de índices de defeitos em
componentes,  com  base  nos  chamados  registrados,  defeitos  reclamados,  defeitos
constatados e soluções aplicadas.

j) Independentemente  das  condições  de  garantia  estabelecidas  pelo  fabricante  e  do  local
onde os equipamentos estiverem instalados (capital ou interior do estado), o atendimento
aos  chamados  técnicos  deverá  estar  concluído,  com  plena  resolução  dos  defeitos
apresentados (hardware e software), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, exceto nos
casos de força maior devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. Eventuais
atrasos serão penalizados com multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
do equipamento, a ser descontada diretamente da Garantia Contratual.

k) Caso um equipamento em garantia permaneça sem reparo durante 30 (trinta) dias corridos
ou torne a apresentar o mesmo defeito no período de 60 (sessenta) dias corridos, deverá
ser substituído em definitivo por equipamento novo com características iguais ou superiores
ao equipamento original.

l) Em  atenção  aos  princípios  da  economicidade  e  da  eficiência,  será  exigido  que  a
CONTRATADA  seja  solidariamente  responsável  pelos  serviços  de  garantia  assumindo,
perante  o  CONTRATANTE,  a  responsabilidade  pelo  cumprimento  das  obrigações  dela
decorrentes e complementando com seus próprios recursos quaisquer obrigações definidas
neste  edital  que  não  estejam  contempladas  na  política  de  atendimento  em  garantia
determinada pelo fabricante dos equipamentos.

m)É obrigação da CONTRATADA avaliar  a exequibilidade dos compromissos contraídos e
cuidar de que exista em disponibilidade um estoque de peças em número suficiente para
não  depender  de  eventuais  interrupções  no  fornecimento.  Nem  a  insuficiência  da
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infraestrutura de assistência técnica nem a falta de peças no mercado poderão ser alegadas
como justificativa do não atendimento aos prazos limite acima definidos.

n) Para  ingressar  às  instalações  do  Poder  Judiciário,  todos  os  técnicos  deverão  portar
identificação  funcional  (crachá)  da  respectiva  empresa,  prestadora  dos  serviços  de
assistência técnica.

o) Durante todo o período de garantia, deverá ser disponibilizado site de suporte na Internet,
possibilitando  efetuar  o  download  de  drivers  atualizados  dos  diversos  componentes,
devendo a URL correspondente ser indicada na documentação anexa ao faturamento.

p) Caso  a  resolução  do  problema  envolva  a  troca  da  unidade  de  armazenamento,  será
responsabilidade da CONTRATADA a reconfiguração da nova unidade com o padrão de
imagem definido pelo CONTRATANTE.

q) Tanto o atendimento telefônico  quanto o registro de chamados via Internet  deverão ser
ágeis e eficientes, não sendo aceitas longas filas de espera nem triagem de chamados com
perguntas  tais  como “o equipamento  está na tomada?”,  “o mouse está conectado?”,  “o
monitor está ligado?” etc. Sendo o Tribunal de Justiça um cliente corporativo, assume-se
que  os  pedidos  de  assistência  técnica  em  garantia  serão  feitos  por  técnicos  do
CONTRATANTE,  após  triagem  interna  para  evitar  solicitações  desnecessárias.  Em
consequência, o atendimento para registro de chamados deverá ser conciso e executivo,
limitando-se a colher as informações essenciais para a resolução dos problemas.

r) Opcionalmente, se a CONTRATADA entender que os equipamentos fornecidos apresentam
características  específicas  que  devem  ser  consideradas  na  triagem,  poderá  incluir,  na
documentação anexa ao faturamento, um check-list dos aspectos a serem verificados pelos
técnicos  do  CONTRATANTE antes  de  efetuar  os  chamados  de  assistência  técnica  em
garantia.

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o transcurso
do prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, nos termos do § 7º do art. 25 da lei
14133/21.

Parágrafo primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos
de Tecnologia  da Informação -  ICTI,  mantido pela  Fundação Instituto  de Pesquisa  Econômica
Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Parágrafo segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Parágrafo  quarto: Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Parágrafo  quarto:  Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de
qualquer  forma não possa mais  ser  utilizado,  será adotado,  em substituição,  o que vier  a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Parágrafo quinto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo sexto: O reajuste será realizado por apostilamento.

Parágrafo sétimo: A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão auto-
mática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TJ-ADM-2022/64524

DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  A  CONTRATADA  cumprirá,  rigorosamente  as  condições
estabelecidas no edital e seus anexos e na proposta vencedora, para execução do objeto deste
contrato, inclusive obrigações adicionais estabelecidas neste instrumento, sob pena de sujeitar-se
às penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro:  Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de 2021,  o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato;
f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo segundo: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”,  “f”,  “g”  e “h”  do subitem acima deste Contrato,  bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. moratória de 0,7% (sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento),  pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a
extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

Parágrafo terceiro:  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)

Parágrafo  quarto:  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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a)  Antes  da aplicação  da multa  será  facultada a  defesa  do  interessado  no prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo quinto: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo sexto: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo sétimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos  lesivos  na Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

Parágrafo oitavo: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

Parágrafo nono:  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção,  informar  e manter atualizados os dados relativos  às sanções por  ela
aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo décimo: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo  décimo  primeiro:  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será
descontada da garantia  do contratado faltoso,  sendo certo que,  se o seu valor  exceder  ao da
garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou,
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de
qualquer multa porventura imposta.

Parágrafo décimo segundo: O Contratado se submeterá, ainda, às sanções previstas no Anexo I
– Termo de Referência do Edital.
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DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condi-
ções contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motiva-
ção ou exceder o limite estabelecido nesta cláusula.

Parágrafo segundo: Será admitida, caso necessário, a fusão, cisão ou incorporação da contratada
com/em outra pessoa jurídica, desde que: sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

Parágrafo  terceiro:  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo quarto: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

DA REGÊNCIA LEGAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Submete-se, o presente contrato às disposições contidas na Lei
Federal  nº  14.133/2021,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  Lei  Federal  nº  12.846/2013,  Lei
13.709/2018, além dos Decretos Judiciários nº 12/03, 44/03, 13/06, 784/14, 474/19 e  813/19  do
TJBA, Resolução nº 07/2005, alterada pela Resolução nº 229/16 do Conselho Nacional de Justiça,
Resoluções nº 332/2020 e 370/2021 do CNJ, bem como aos demais dispositivos legais aplicáveis,
obrigando a CONTRATADA a firmar todo e qualquer instrumento de retificação que tenha por objeto
o cumprimento de prescrição legal e ou editalícia.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta 
dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade 
Orçamentária

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de 
Despesa

Subelement
o

02.04.601 - FAJ 0004- SETIM
1.501.0.113 /
1.760.0.120 /
2.501.0.313 /
2.760.0.320 /
2.755.0.326

5054/5052/5051 4.4.90.52
52.00/52.04

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA–SÉTIMA -  As partes elegem o foro da Comarca de Salvador,  Estado da
Bahia para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes do cumprimento do presente contrato,
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem justas e CONTRATADAS, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, para um efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, _______ de ______________ de 2023.

Testemunhas:

Nome_____________________________CPF_______________________________

Nome_____________________________CPF_______________________________

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA

____________________________________
Des.  NILSON SOARES CASTELO BRANCO

Presidente.

EMPRESA: DATEN TECNOLOGIA LTDA

__________________________________
JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Representante Legal.
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TERMO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
Lei n° 13.709/2018

ANEXO  AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
ESTADO DA BAHIA,  ATRAVÉS DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  E  A
EMPRESA  DATEN  TECNOLOGIA  LTDA,  NA
FORMA ABAIXO.

(Pregão Eletrônico nº 015/2023 - Processo n° TJ-ADM-2022/64524)

O  ESTADO  DA  BAHIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
13.937.032/0001-60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, órgão
do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade
do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560, Centro Administrativo da Bahia – CAB,
representado por Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO adiante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA , inscrita no CNPJ sob
nº  04.602.789/0001-01,  situada  Rodovia  Ilhéus-Uruçuca  Rodovia  BA  262,  KM  3,5,  Sentido
Uruçuca,  Bairro:  Distrito  Industrial  de  Ilhéus  –  Iguape   Ilhéus/BA,  doravante  designada
simplesmente  CONTRATADA,  representada  por  JOSÉ  PACHECO  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR
resolvem, em conjunto, estabelecer regras para o cumprimento da Lei Geral de Proteção (Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018), justando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste termo estabelece regras de tratamento e proteção de dados pessoais no Contrato
n° 14/2023-AQ celebrado entre as partes acima descritas, adequando-o à Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), na forma deste Anexo, parte integrante e
indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

As partes se comprometem a manter  sigilo  e confidencialidade de todas as informações -  em
especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  -  repassadas  em  decorrência  da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou
pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de obrigações legais  ou para viabilizar  o  cumprimento do
instrumento contratual.

É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de legislação
aplicável ao serviço, especialmente prevenção à lavagem de dinheiro.

As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
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A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, aplicando e
aprimorando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, com o
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas
de destruição,  perda,  alteração,  comunicação ou qualquer  forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

As  partes  têm  conhecimento  que  as  autorizações  para  tratamento  de  dados  poderão  ser
revogadas, a qualquer momento, pela respectiva pessoa natural, mediante simples manifestação
expressa, devendo as eventuais revogações de consentimento serem informadas uma a outra, a
fim de que as devidas medidas sejam imediatamente adotadas.

A CONTRATANTE se compromete a cumprir toda legislação aplicável a segurança da informação,
privacidade e proteção de dados, devendo adotar as medidas para, nos termos do art. 8º da LGPD,
obter o consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus dados, quando for o caso.

A  CONTRATADA  responde  solidariamente  pelos  danos  causados  pelo  tratamento  quando
descumprir  as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as
instruções  lícitas  do  CONTRATANTE,  hipótese  em  que  a  CONTRATADA  se  equipara  ao
CONTRATANTE, salvo nos casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 13.709/2018).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Este Termo entrará em vigor a partir da publicação resumida do seu extrato no Diário da Justiça
Eletrônico.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do
presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, as partes firmam o presente instrumento
em 3 (três) vias de igual teor e um só efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador,           de                            de 2023.

Testemunhas:

Nome_____________________________CPF_______________________________

Nome_____________________________CPF_______________________________

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA

____________________________________
Des.  NILSON SOARES CASTELO BRANCO

Presidente.

EMPRESA: DATEN TECNOLOGIA LTDA

__________________________________
JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Representante Legal.
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